
SERAÇO DE REGISTE

PROTOCOLO LEGISLATIVO

ED LTIk9O de DM, os SB

Autuado comVE folhas
Ass... Inçglul dispositivo ao Dgcreto-lei no 257, de 29

hio de 1970, alterado s Leis no 2.815,

de 23 de abril de 1981 e 8.934, de 29 de

setembro de 1994.

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

Artigo 1o - Fica acrescentado ao artigo 4o do

' Decreto-lei no 257, de 29 de maio de 1970, alterado pelas Leis nos 2.815,

: de 23 de abril de 1981 e 8.934, de 29 de setembro de 1994, 0 32o com a

seguinte redação:

És 2o - Os contribuintes de que tratam os incisos

Ie II do artigo anterior e os incisos 1 a IV deste artigo, ficam isentos da

contribuição a que estão sujeitos, enquanto não houver no município onde

têm domicílio a prestação dos serviços de assistência médica e hospitalar,

a que se refere o artigo 2o desta lei, através de convênios firmados pelo

IAMSPE.”?

Artigo 2o - Esta lei será regulamentada no prazo

de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por finalidade

isentar da contribuição obrigatória ou facultativa os funcionários e

servidores, bem como suas viúvas, quando no município em que residem

não houver a sua disposição serviços de assistência médica e hospitalar

prestados pelo IAMSPE ou por entidades por ele conveniadas.

Se não há a prestação de tais serviços, como

podem os contribuintes serem cobrados pelos mesmos.



O IAMSPE tem por finalidade precípua prestar

assistência médica e hospitalar, de elevado padrão, a seus contribuintes e

beneficiários e se não a presta não há razão para cobrar por ela.

Os valores hoje pagos pelos contribuintes

poderão ser utilizados para pagamento de convênios com entidades

privadas, que passarão a prestar-lhes tal assistência tão necessária, não

ficando a mercê de sua sorte.

Não nos parece correto e nem tão pouco justo

pagar por um serviço e não tê-lo à sua disposição.

Sala das Sessões, em

LOBBE NETO

PmDP

Serviço de Suporte 8 Conterduia

Esta proposição co!

Divisa de Brdanamento Legislativo

Serviço de Processo Legistativo

Pubticado no “DIÁRIO O
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LEGISLAÇÃO — 298 — DO EST. DE SÃO PAULO

5 1o A contribuição a que se refere o inciso I deste artigo incidi-
rá sobre o valor total da remuneração dos funcionários sujeitos a esse

regime retribuitório.

8 2o As contribuições de viúvas e inativos serão descontadas nas
fontes pagadoras e obrigatoriamente recolhidas até o dia 5 (cinco)

do mês seguinte ao respectivo desconto, ao Banco do Estado de São

Paulo S/A., em conta nominal do IAMSPE, movimentada pelo Supe-

rintendente da Autarquia.

5 3o As contribuições consignadas em folha de pagamento e des-

contadas dos contribuintes na forma deste artigo, deverão, no prazo

de 60 (sessenta) dias, ser depositadas em conta própria do IAMSPE,

no Banco do Estado de São Paulo S/A. ou na Caixa Econômica do

Estado de São Paulo S/A.

3 4o As contribuições não-depositadas nos prazos previstos nos

parágrafos anteriores, ficarão sujeitas a juros de 1% (um por cento)

ao mês.»

Art. 3o Esta Lei e sua Disposição Transitória entrarão em vigor na data de

sua publicação revogadas as Leis ns. 10.427, de 8 de dezembro de 1971, 71, de 11

de dezembro de 1972, 106 (*), de 11 de junho de 1973, 583 (5), de 12 de dezembro

de 1974, e 899 (o), de 18 de dezembro de 1975.

Disposição Transitória

Artigo único. Os.membros do Ministério Público, em atividade ou aposenta-

dos, bem como as atuais viúvas desses membros, poderão inscrever-se como con-

tribuintes facultativos do IAMSPE, na forma prevista no artigo 4o deste decreto-

lei, desde que o requeiram no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a par-
**- da vigência desta Lei, :y

Paulo Salim Maluf — Governador do Estado.

(4) Leg. Est., 1973, pág. 297; (5) 1974, pág. 575: (6) 1975, pág. 629.

ano eng Tr
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LEG. DO EST. DE S. PAULO — 998 —

LEI N. 8.934 — DE 29 DE SETEMBRO DE

Altera a redação do $ 4o do artigo 7o do Decreto-Lei n. 2
de 29 de maio de 1970

(Projeto de Lei n. 673/92, da Deputada Roseli Thomeu)

ii ]

ER
|

| O Governador do Estado de São Paulo.
| i Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte

1

]

Lei:

Art. 1o OS 4o do artigo 7o do Decreto-Lei n. 257, de 29 de maio de 1970,

E passa a vigorar com a seguinte redação:

| “s 4o O contribuinte viúvo, o solteiro e o separado judicialmente
ou o divorciado que não tenham mantido inscrição do ex-cônjuge, pode-

rão instituir como beneficiário o companheiro, observadas as condições

estabelecidas pelo IAMSPE.”

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luiz Antonio Fleury Filho — Governador do Estado.

(1) Leg. Est., 1970, págs. 632 e 707.



Folha 1
Proc. ÚUYIO e

Nos termgs do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da DX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 106o a 110o Sessões Ordinárias

(de 17 a 21/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivês.

DOL, 21/08/98.
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